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Artigo 1o. - Todos os ônibus do tipo urbano provenientes de

municipios da Região Metropolitana de São Paulo, ao adentrar no município da

Capital, deverão ter tarifa para os passageiros que fizerem percursos dentro dos

limites da Cidade de São Paulo, igual a dos ônibus da Capital.

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei considera-se ônibus
urbano aquele que além de transportar passageiros sentados, transporta

passageiros em pé.

Artigo 20. - Esta Lei entra em vigor trinta (30) dias após sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Conurbação dos municípios de São Paulo com os

municípios circunvizinhos é patente. Não ao técnico, mas ao

cidadão comum é muito difícil a distinção de divisas entre um

município e outro. Por isso, esta situação atual tem que ser

comtemplada pela lei de modo a corrigir injustiças que vem

sofrendo usuários de transporte coletivo da Capital.

É extremamente injusto que um cidadão que está num

ponto de ônibus da Capital tenha que pagar, por vezes, quase

o dobro do valor da passagem por tomar um ônibus proveniente

de uma das cidades da Região Metropolitana de São Paulo que o

leva ao mesmo destino que um ônibus urbano da Capital.

Então,por que o cidadão deve pagar mais para chegar ao mesmo

destino?. O passageiro na maioria das vezes deixa de tomar o

ônibus vazio proveniente destes municípios para tomar um

outro superlotado da Capital. É, no mínimo, falta de bom

senso, sem contar o desperdício de combustível manter-se o

atual mecanismo de cobrança de tarifa.

A aprovação do presente projeto se faz necessária

porque irá colaborar para que a Capital tenha um transporte

coletivo mais desafogado, permitindo aos passageiros uma

condição mais humana dentro dos coletivos. Permitindo ainda

que o trabalhador chegue ao local de trabalho descançado,

evitando assim acidentes de trabalho e além disso produzindo

mais. -
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